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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

 
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DE PROCESSO 
SELETIVO QUE FAZ ESPECIFICAR. 

 
                                RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 8º da Lei Complementar nº 31, de 23 de setembro de 2.013 (Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Araras), e:             
 
             Considerando: 
 
           - O embasamento legal previsto no Processo Seletivo nº 001/2019, para o credenciamento de 
Estagiários constantes no respectivo Edital Normativo; 
           - O término do prazo inicial de 01 (um) ano, em 11 de julho de 2.020, para o aproveitamento dos 
candidatos habilitados no referido Processo Seletivo; e, 
           -Finalmente, a existência de candidatos habilitados aguardando convocação; 
 
         R E S O L V E : 
 
         I. Prorrogar por 01 (um) ano, o prazo de validade do Processo Seletivo nº 001/2019. 
         II. Determinar, em conseqüência, a observância da presente prorrogação, a contar do dia 12 de julho 
de 2.020. 
          REGISTRE-SE, e CUMPRA-SE, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras   

  
 

ANA LUCIA DUARTE 
Secretária Municipal da Administração 

 
 

Registrada no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Administração, 
ao 1º (primeiro) dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte. 
 

ELISABETH PEREIRA BUSO 
Chefe  
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CNS – RESOLUÇÃO Nº. 079, DE 27 DE MAIO DE 2020 

RESOLUÇÃO nº 079, 27 de maio de 2020. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua 304ª (tricentésima quarta) reunião ordinária realizada excepcionalmente em meio eletrônico 
(WhastApp e e-mail) por motivo da PANDEMIA – COVID 19, tendo como data de referência o dia 25 de maio de 2020, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pela Lei Municipal 
n° 4.619 de 29 de abril de 2013 e portaria de nomeação nº 11.997. 

 

 

 RESOLVE:  

 

 

 Artigo 1º Aprovar o Relatório do Custeio do Pronto Socorro 2019. 

 
 
 
 
 

Araras, 27 de maio de 2020. 
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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

 
 

ROSA MARIA SCANAVINI 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

 
Homologo a Resolução CMS 079/2020 do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do Art.1º § 2º da Lei Federal 8.142/90 e da Resolução 

CNS 453/2012. 
 
 
 
 
 

DR. ITACIL LUIZ ZURITA FILHO 
Secretário Municipal de saúde 

 

CNS – RESOLUÇÃO Nº. 080, DE 27 DE MAIO DE 2020 

RESOLUÇÃO nº 080, 27 de maio de 2020. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua 304ª (tricentésima quarta) reunião ordinária realizada excepcionalmente em meio eletrônico 
(WhastApp e e-mail) por motivo da PANDEMIA – COVID 19, tendo como data de referência o dia 25 de maio de 2020, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pela Lei Municipal 
n° 4.619 de 29 de abril de 2013 e portaria de nomeação nº 11.997. 

 

 

 RESOLVE:  

 

 

 Artigo 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Ceren Autismo - Aditivo. 

 
 
 
 
 

Araras, 27 de maio de 2020. 
 
 
 
 

ROSA MARIA SCANAVINI 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

 
Homologo a Resolução CMS 080/2020 do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do Art.1º § 2º da Lei Federal 8.142/90 e da Resolução 

CNS 453/2012. 
 
 
 
 
 

DR. ITACIL LUIZ ZURITA FILHO 
Secretário Municipal de saúde 

 

CNS – RESOLUÇÃO Nº. 081, DE 27 DE MAIO DE 2020 

RESOLUÇÃO nº 081, 27 de maio de 2020. 

 


